
CONCURSO DE DOCENTES

Grupo de Recrutamento 250 - EDUCAÇÃO MUSICAL

Página 1 de 3

ANO ESCOLAR 2007
3ª CONTRATAÇÃO CÍCLICA

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO

28-09-2007



Lista definitiva de colocação - 3ª Contratação Cíclica
Concurso de Docentes - 2007

Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 250 - Educação Musical
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245 7938492728 TONI AFONSO BARROSO 344825 EB2,3 DR. GARCIA DOMINGUES CCN ANUAL
257 8896523370 RICARDO DANIEL DO VALE AUGUSTO 341514 EB2,3 DE FLORBELA ESPANCA 20CN TEMPORÁRIO
264 6334665707 RUTE PARENTE ALMEIDA 340698 EB2,3 DE D. ANTÓNIO DA COSTA CCN ANUAL
273 8228428898 NUNO MIGUEL HENRIQUES CARVALHO 342580 EB2,3 RAINHA SANTA ISABEL 18CN TEMPORÁRIO
293 1762267683 SUSANA PATRÍCIA CORREIA VIEIRA MENDES 340704 EB2,3 D. ANTÓNIO FERREIRA GOMES CCN TEMPORÁRIO
297 8108575664 ARMANDO JOSÉ DOS SANTOS ROCHA PEIXOTO 345430 EB2,3 DE VILA VERDE 8OUTROS ANUAL
307 2798709652 ALZIRA MARIA POMBO DA COSTA 343419 EB2,3 VISCONDE DE JUROMENHA CCN TEMPORÁRIO
319 2090118504 GUILHERME VIVIANO BARROSO GARBOA 344850 EBI/JI DE MONTENEGRO CCN TEMPORÁRIO
338 9769502375 HELENA MARIA ALVES CAETANO 343924 EB2,3 DE CANIDELO 14CN TEMPORÁRIO
379 1247407195 SOFIA ALEXANDRA GONÇALVES LOUREIRO 310232 EB2 DE PÊRO DA COVILHÃ 16CN TEMPORÁRIO

Página 2 de 328-09-2007



Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no grupo de recrutamento;
- número do candidato;
- nome do candidato;
- tipo de candidato (CN - Contratado, LSV - Licença sem vencimento, OUTROS, FIN - Finalista);
- código, nome e tipologia do estabelecimento de educação/ensino de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento/tipologia da escola; número de horas do
horário atribuído);
- duração previsível do contrato (anual ou temporário);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o nº 3
do mesmo artº).


